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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 A elaboração do Plano de Recuperação Judicial foi formulada através de um trabalho holístico realizado entre o sócio da empresa, seus 

contadores e ainda da equipe do escritório NOGUEIRA & CHITECO JR SOCIEDADE DE ADVOGADOS.  

 

 O Plano apresentado está em contento a norma esculpida no artigo 50 e 53 da Lei 11.101/05, assim como os princípios constitucionais da 

Carta Magna. 

 

 O Plano está constituído pelo presente documento, assim como LAUDO ECONÕMICO FINANCEIRO E LAUDO DE AVALIAÇÃO DE 

ATIVOS em pleno cumprimento a Lei. 

 

1.1 PREMISSAS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 A Recuperação Judicial da empresa NUTRISENIOR tem como principal objetivo reestruturar e revitalizar o negócio, com o 

propósito de gerar fluxo de caixa positivo para honrar os compromissos com os credores. A fim de alcançar esse objetivo, o plano 

de recuperação está alinhado com as diretrizes estabelecidas pela Lei 11.101/2005, que visa equilibrar os interesses de todas as 

partes envolvidas. 
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 Para garantir a continuidade da atividade empresarial, a viabilidade econômica e a superação da dificuldade econômico-financeira 

temporária, a empresa realizou uma análise SWOT. Essa análise identificou as forças e fraquezas internas da empresa, bem como 

as oportunidades e ameaças do ambiente externo. Esses insights foram fundamentais na elaboração do presente plano de 

recuperação, permitindo uma abordagem estratégica e direcionada para enfrentar os desafios e aproveitar as oportunidades. 

 
 A análise SWOT serve como uma ferramenta essencial no processo de recuperação judicial, proporcionando uma visão clara e 

transparente tanto interna quanto externa da organização. Com base nessa análise, as decisões são tomadas com o intuito de 

maximizar as forças da empresa e minimizar suas fraquezas. Além disso, busca-se aproveitar as oportunidades existentes no mercado 

e proteger a empresa de possíveis ameaças. Assim, o plano de recuperação tem como objetivo direcionar a NUTRISENIOR para 

um caminho sólido e sustentável, visando sua reabilitação financeira e a satisfação de seus credores (em anexo). 
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1.2 BREVE HISTÓRICO DA EMPRESA 

 Em 2009 a Nutrisenior foi fundada com foco em criar e produzir suplementos para consumidores de terceira idade, cujo objetivo 

era a melhora na qualidade de vida em geral. No princípio das atividades a empresa não possuía estrutura suficiente para 

produção própria, de forma que somente armazenava e distribuía suplementos nutricionais de terceiros. 
 

 Seu Sócio e engenheiro químico com experiência na área técnica sempre esteve à frente da empresa e desde seu início chamou 

atenção de investidores. De modo que em meados de novembro deste mesmo ano através de um investidor, foi possível em um 

curto período de dois anos concluir a construção da fábrica. 

 
 

 A empresa rapidamente se tornou referência no mercado de suplementos e em ato contínuo firmou contrato com a Onodera para 

desenvolvimento de uma linha de colágeno em sachê. Não somente isso, a NUTRISENIOR também foi pioneira em parcerias 

industriais de suplementação para atletas, sendo que até então não havia ainda empresas terceirizadas especializadas em tal área.  

 

 Desta forma, com a qualidade incomparável e certificada pela ANVISA através de rígidos protocolos da BPF, combinado a um 

know how de mais de 10 (dez) anos na terceirização de produtos para o segmento de suplementação alimentar, nutracêuticos e 

nutricosméticos, a NUTRISENIOR se desenvolveu em uma empresa forte, inovadora e comprometida.  
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9 

 O portfólio de clientes da empresa até 2015 era composto pelos mais variados clientes, tais como, Nutrends suplementos 

alimentares, Max Titanium, VVM Industria de suplementos, Netshoes, Onodera, Integralmédica, Jeunesse, Mundo Verde, 

Biomundo, Doterra, Polishop, Farmax, Nutriex, Photon Grup, Prozis (exportação), exemplo abaixo, porém todos os serviços 

podem ser consultados no site da empresa: (https://www.nutrisenior.com.br/) 
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 Em plena expansão a empresa se mudou para um novo prédio com maior parque industrial em San Jose - Cotia, adquirindo novo maquinário 

com tecnologia que até então era exclusiva do mercado internacional.  

 

 Assim sendo, no ano de 2018, após muita pesquisa a referida máquina entrou em operação sendo muito bem aceita pelo mercado, levando 

a empresa até a exportação desta tecnologia para Europa através das empresas brasileiras que buscavam o seu serviço. 

 

 A empresa vinha em ritmo de crescimento contínuo de 40% a 60% por ano, tendo inclusive alugado mais um espaço, em razão da 

necessidade de armazenamento e produção de novos pedidos. Até chegar a pandemia e ter seus pedidos cancelados e reduzidos e assim 

durante os anos que se seguiam para se manter no mercado, buscou empréstimos para cumprir com suas obrigações. 
 

 Não obstante, a “NUTRISENIOR” exerceu e exerce até hoje, um grande papel de produção na economia, atuando como agente produtor 

de riqueza e desenvolvimento do Brasil, devido à importância do seu segmento, movimentando a economia com a geração de renda e 

emprego. 
 

 Deste modo, em virtude de todas as qualidades acima descritas, que condizem estritamente com a realidade da empresa, ela se torna muito 

sólida no mercado, ficando nacionalmente reconhecida por seu trabalho, especialmente no setor em que atua, tão importante para a economia 

do país, tendo orgulho de ser uma empresa 100% nacional. 
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1.3  CAUSAS DA CRISE 

 

 Como narrado na exordial, diversos fatores de cunho econômico e gerencial levaram a empresa a precisar se socorrer do beneplácito 

recuperacional, podendo ser citado e destacado como causas concretas da situação pontual de fragilidade econômica:  

i) Os reflexos da pandemia de 2020/2022  

ii) A ressaca econômica e os empréstimos tomados e seus vencimentos  

iii) A alta das matérias primas para fabricação de suplemento 

iv) O fechamento da operação de grande cliente internacional no Brasil  

v) Queda abrupta de faturamento 

 

 Não resta dúvida, de que a Nutrisenior é uma empresa plenamente viável que atua há mais de 15 anos no mercado com seriedade e 

comprometimento, entretanto, como fora narrado acima, diversos fatores afetaram a empresa a necessitarem da Recuperação Judicial como 

única forma de superação da crise enfrentada. 

 

 Além disso, como publicado em revista do seguimento: “a satisfação ao uso de suplementos alimentares na pesquisa demonstra uma 

quantia de vitória ao segmento num importe de 98%”  

 

 No entanto, lê-se que 76% das compras de suplementos são feitas em farmácias. 
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 Não obstante, o segmento está em pleno crescimento, mas as indústrias farmacêuticas com a grande demanda advinda pela covid-19 

passaram a atuar fortemente no segmento de suplementos alimentares, tornando uma concorrência muito intensa pra este mercado, além de 

aumentar a burocracia e as regras para este segmento, envolvendo muito mais gasto do que era planejado anteriormente.  

 

 Com isso, as empresas de suplementos alimentares começaram a passar por uma crise mercadológica e precisaram se adaptar, desta forma, 

com as causas da crise já apresentadas pela NUTRISENIOR, não foi diferente com ela, mas neste momento prefere começar a olhar para 

outras frentes e desenvolvimento de novos produtos.  

 

 A um, os anos de 2020, 2021 e 2022 onde muito se especulava sobre a alta nos pedidos de falência e recuperação judicial por força do 

fechamento compulsório do comércio, como medida de contenção do contágio do vírus da COVID-191 não foram os piores anos para a 

economia. Em verdade, se assiste o oposto em 2023, pois agora se observa o desaguamento de tudo aquilo que havia sido represado nos 

últimos três anos.  

 

 A duas, a cada renegociação o valor dos juros e encargos aumentavam, tornando-se impossível para que empresa se mantivesse em dia 

com os pagamentos, para piorar, é sabido que a obtenção de crédito “sangue vital da economia” secou no mercado, especialmente para as 

empresas que já possuem/possuíam algum tipo de endividamento.  

 

 Em notícia divulgada pela revista VEJA, tal ponto foi perfeitamente explanado, trazendo os dados atualizados do Banco Central, leia-se: 

 
1 https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2021/decreto-65563-11.03.2021.html 
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De acordo com dados do Banco Central, os empréstimos concedidos pelas instituições financeiras para as companhias cairam 8,6% apenas 

de janeiro para fevereiro. Também nesse ponto o caso das Americanas foi emblemático. Com o potencial de causar prejuízos 

multibilionários aos credores, os bancos registraram provisões em seus últimos balanços divulgados, o que afetou os seus lucros e o preço 

de suas ações. Como resultado, eles passaram a ficar mais ariscos em renovar empréstimos para as empresas2 

 

 Acompanhado a alta de juros, a dificuldade em renegociar as dívidas ou obter crédito no mercado, a NUTRISENIOR também precisou 

amargar, em terceiro, com o aumento do custo de matéria prima para suplemento, em razão do da escassez de alguns agentes, “variação 

de 476,78% no preço da vitamina D”.  

 

 Em quarto, em razão do todo o quanto narrado, a instabilidade política, o aumento da inflação, muitas empresas internacionais que há anos 

atuavam no Brasil, optaram por encerrarem suas atividades, como forma de evitar prejuízo ou até mesmo se reestruturem3, de forma que 

em janeiro deste ano, um dos principais clientes da NUTRISENIOR – empresa multinacional, decidiu encerrar sua operação no Brasil 

cancelando pedido que representava quase R$ 500.000,00 (quinhentos mil de reais) no faturamento do primeiro trimestre da empresa, veja: 

 

 
2 ZANOBIA, Luana e MENDES, Felipe. Por que os pedidos de recuperação judicial disparam em 2023. Disponível em: <https://veja.abril.com.br/economia/por-que-os-
pedidos-de-recuperacao-judicial-disparam-em-2023/>. Acesso em: 14 abr 2023. 
 
 
3 Por que multinacionais anunciam saída do Brasil ou reduzem operações. KRAMER, Vandré. Disponível em: <https://www.gazetadopovo.com.br/economia/por-que-
multinacionais-anunciam-saida-brasil-reduzem-operacoes/>. Acesso em: 14 abr 2023. 
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 Essa redução inesperada em conjunção com todo o quanto narrado fez com que a Requerente não tivesse nenhuma outro opção, que não o 

pedido imediato da concessão do deferimento do processamento de sua Recuperação Judicial, isso porque, em quinto, com a queda abrupta 

de seu faturamento gerado pelo quanto explanado no item anterior, até então a situação que estava manejável, se tornou impossível, os 

números assim comprovam.  

 

 No entanto, se fala de uma receita de aproximadamente R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) nos primeiros três meses do ano, de forma 

que o pedido cancelado de um de seus maiores clientes adicionou um impacto imediato de redução de praticamente ¼ da receita do trimestre.  

 

 Não resta dúvidas quanto a viabilidade da e sua possibilidade gerar lucro, empregos e oportunidades no mercado, todavia, com a conjunção 

de todos os fatores explanados a nível macro e micro econômico, a NUTRISENIOR se vê no ápice de sua crise, necessitando de auxílio da 

justiça para que possa se reorganizar e mais uma vez se reinventar e se manter como força motriz para a sociedade. 

 

 Conclusivamente, expostos os motivos da causa crise econômica da NUTRISENIOR, assim como sua reversibilidade, razão pelo qual 

passa-se a mostrar sua viabilidade nos tópicos seguintes, especialmente do ponto de vista mercadológico para, ao depois, expor as estratégias 

para sua RECUPERAÇÃO. 
 

2. LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 

A seguir, os balanços patrimoniais e as demonstrações de resultado dos anos 2020, 2021, 2022 e 2023 até mês de Abril. 

 

2.1.  Demonstrativos de Resultado (2020 - 1º quadrimestre de 2023) 
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DRE - NUTRISENIOR

2020 2021 2022 Jan-Abr 2023 

Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

LUCRO LÍQUIDO (APÓS IR E CSLL) 974.602,38 -6.832.779,23 -2.211.934,87 -18.683,91 
RECEIT A OPERACIONAL LÍQUIDA 19.906.148,61 5.059.253,27 12.869.231,56 1.891.804,99

RECEIT AS BRUT AS 22.675.077,45 5.958.940,77 15.362.934,56 2.217.825,31
DEDUÇÕES DE VENDAS -2.768.928,84 -899.687,50 -2.493.703,00 -326.020,32 

CUST O DA MERCADORIA VENDIDA -10.357.627,70 -8.623.354,91 -5.493.158,11 -941.362,16 
DESPESAS OPERACIONAIS -7.840.665,05 -3.090.002,45 -9.156.854,05 -906.805,85 

DESPESAS GERAIS -7.224.175,53 -2.949.473,54 -8.776.564,31 -808.242,81 
DESPESAS/RECEIT AS FINANCEIRAS -577.305,93 -140.528,91 -433.493,16 -98.563,04 
OUT RAS DESPESAS OPERACIONAIS -42.697,24 0,00 0,00 0,00
OUT RAS RECEIT AS OPERACIONAIS 3.513,65 0,00 53.203,42 0,00

IMPOST OS FEDERAIS -733.253,48 -178.675,14 -431.154,27 -62.320,89 

CONTAS
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2.2 Balanços Patrimoniais (2020 - 1º quadrimestre de 2023) 

 

2020 2021 2022 Jan-Abr 2023 

Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

AT IVO 16.492.374,82 11.837.756,37 7.793.399,10 6.368.352,68
AT IVO CIRCULANT E 14.098.109,52 9.866.211,69 6.021.542,88 4.770.180,52

DISPONIVEL 23.123,53 627,79 769,88 3,76
CLIENT ES 6.830.888,26 231.375,44 1.900.238,54 1.875.439,10
OUT ROS CRÉDIT OS 426.363,10 14.816,90 32.246,09 32.222,35
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 95.263,41 0,00 0,00 0,00
EST OQUES 5.423.795,92 7.051.801,00 3.062.277,38 1.836.504,32
ADIANT AMENT OS 1.298.675,30 2.567.590,56 1.026.010,99 1.026.010,99
DESPESAS ANT ECIPADAS 0,00 0,00 0,00 0,00
DEVEDORES SOCIOS E LIGADAS 0,00 0,00 0,00 0,00
CUST O EM ANDAMENT O (REVENDA) 0,00 0,00 0,00 0,00

Custo em Andamento (mercadoria revenda) 0,00 0,00 0,00 0,00

AT IVO NÃO CIRCULANT E 2.394.265,30 1.971.544,68 1.771.856,22 1.598.172,16
OUT ROS CRÉDIT OS 34.411,72 34.411,72 34.411,72 34.411,72
CRÉDIT OS DIVERSOS 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS ANT ECIPADAS 0,00 0,00 0,00 0,00
INVEST IMENT OS 4.117,68 35.994,01 35.994,01 35.994,01
IMOBILIZADO 2.337.320,53 1.890.023,06 1.699.856,49 1.526.172,43
INT ANGÍVEL 18.415,37 11.115,89 1.594,00 1.594,00

Marcas, Direitos e Patentes 1.594,00 1.594,00 1.594,00 1.594,00

Aplicativos Logiciais, Softwares e Direitos de Uso 16.821,37 9.521,89 0,00 0,00

PASSIVO 16.492.374,82 11.837.756,37 7.793.399,10 6.368.352,68
PASSIVO CIRCULANT E 15.444.043,22 11.855.246,50 18.049.700,59 18.520.559,91

EMPRÉST IMOS E FINANCIAMENT OS 3.480.134,02 5.895.670,79 772.624,23 300.355,83
FORNECEDORES 563.607,60 1.536.002,60 4.194.521,09 4.521.893,01
OBRIGAÇÕES T RIBUT ÁRIAS 5.026.539,41 820.585,15 9.970.415,00 10.393.656,42
DÉBIT OS SOCIAIS 1.347.988,30 356.102,94 578.528,27 771.042,65
OUT ROS DÉBIT OS 0,00 0,00 0,00 0,00
OUT ROS DÉBIT OS ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00
OUT RAS PROVISÕES 3.562.214,96 2.065.779,65 2.065.779,65 2.065.779,65
PARCELAMENT OS 1.463.558,93 1.181.105,37 467.832,35 467.832,35

DEVOLUÇÃO A CLIENT ES 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVO NÃO CIRCULANT E 4.830.574,54 15.390.091,02 11.728.114,74 11.464.259,71

EMPREST IMOS E FINANCIAMENT OS 4.830.574,54 6.754.904,50 11.075.704,20 11.421.031,43
OUT ROS DÉBIT OS 0,00 8.635.186,52 652.410,54 43.228,28

Outros Débitos 0,00 8.635.186,52 652.410,54 43.228,28

PAT RIMONIO LÍQUIDO 1.428.411,77 300.000,00 300.000,00 300.000,00
CAPIT AL SOCIAL INT EGRALIZADO 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00
RESERVAS DE CAPIT AL 1.128.411,77 0,00 0,00 0,00

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 1.128.411,77

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS -5.210.654,71 -15.707.581,15 -20.072.481,36 -23.897.783,03 
LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS -5.210.654,71 -15.707.581,15 -20.072.481,36 -23.897.783,03 

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO -5.210.654,71 5.525.367,63 -2.211.934,87 -18.683,91 

CONTAS

BALANÇOS REALIZADOS
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2.3 ANÁLISE VERTICAL - DEMONSTRATIVOS DE RESULTADO (2020 - 1º quadrimestre de 2023) 

 

 A análise vertical demonstra a participação percentual de cada conta em relação ao total. No caso do DRE foi considerada a receita 

operacional líquida como conta totalizadora e, no caso do balanço patrimonial, foram consideradas as linhas de totalização do Ativo e do 

Passivo. Assim, é possível observar as oscilações e comportamentos dos valores apresentados, identificando distorções em períodos que 

mereçam maiores análises e detalhamentos.  

 

 

                                         

 

 

 

DRE´s vertical NUTRISENIOR
2020 2021 2022 Jan-Abr 2023 

Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

LUCRO LÍQUIDO (APÓS IR E CSLL) 4,90% -135,06% -17,19% -0,99%
RECEIT A OPERACIONAL LÍQUIDA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

RECEIT AS BRUT AS 113,91% 117,78% 119,38% 117,23%
DEDUÇÕES DE VENDAS -13,91% -17,78% -19,38% -17,23%

CUST O DA MERCADORIA VENDIDA -52,03% -170,45% -42,68% -49,76%
DESPESAS OPERACIONAIS -39,39% -61,08% -71,15% -47,93%

DESPESAS GERAIS -36,29% -58,30% -68,20% -42,72%
DESPESAS/RECEIT AS FINANCEIRAS -2,90% -2,78% -3,37% -5,21%
OUT RAS DESPESAS OPERACIONAIS -0,21% 0,00% 0,00% 0,00%
OUT RAS RECEIT AS OPERACIONAIS 0,02% 0,00% 0,41% 0,00%

IMPOST OS FEDERAIS -3,68% -3,53% -3,35% -3,29%
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2.4 ANÁLISE VERTICAL - BALANÇOS PATRIMONIAIS (2020 - 1º quadrimestre de 2023) 
 

 

2020 2021 2022 Jan-Abr 2023 

Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

AT IVO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
AT IVO CIRCULANT E 85,48% 83,35% 77,26% 74,90%

DISPONIVEL 0,14% 0,01% 0,01% 0,00%
CLIENT ES 41,42% 1,95% 24,38% 29,45%
OUT ROS CRÉDIT OS 2,59% 0,13% 0,41% 0,51%
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,58% 0,00% 0,00% 0,00%
EST OQUES 32,89% 59,57% 39,29% 28,84%
ADIANT AMENT OS 7,87% 21,69% 13,17% 16,11%
DESPESAS ANT ECIPADAS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
DEVEDORES SOCIOS E LIGADAS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
CUST O EM ANDAMENT O (REVENDA) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

AT IVO NÃO CIRCULANT E 14,52% 16,65% 22,74% 25,10%
OUT ROS CRÉDIT OS 0,21% 0,29% 0,44% 0,54%
CRÉDIT OS DIVERSOS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
DESPESAS ANT ECIPADAS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
INVEST IMENT OS 0,02% 0,30% 0,46% 0,57%
IMOBILIZADO 14,17% 15,97% 21,81% 23,96%
INT ANGÍVEL 0,11% 0,09% 0,02% 0,03%

PASSIVO 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
PASSIVO CIRCULANT E 93,64% 100,15% 231,60% 290,82%

EMPRÉST IMOS E FINANCIAMENT OS 21,10% 49,80% 9,91% 4,72%
FORNECEDORES 3,42% 12,98% 53,82% 71,01%
OBRIGAÇÕES T RIBUT ÁRIAS 30,48% 6,93% 127,93% 163,21%
DÉBIT OS SOCIAIS 8,17% 3,01% 7,42% 12,11%
OUT ROS DÉBIT OS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
OUT ROS DÉBIT OS ICMS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
OUT RAS PROVISÕES 21,60% 17,45% 26,51% 32,44%
VENDA PARA ENT REGA FUT URA 8,87% 9,98% 6,00% 7,35%
FAT URAMENT O ANT ECIPADO 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
DEVOLUÇÃO A CLIENT ES 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

PASSIVO NÃO CIRCULANT E 29,29% 130,01% 150,49% 180,02%
EMPREST IMOS E FINANCIAMENT OS 29,29% 57,06% 142,12% 179,34%
OUT ROS DÉBIT OS 0,00% 72,95% 8,37% 0,68%

PAT RIMONIO LÍQUIDO 8,66% 2,53% 3,85% 4,71%
CAPIT AL SOCIAL INT EGRALIZADO 1,82% 2,53% 3,85% 4,71%
RESERVAS DE CAPIT AL 6,84% 0,00% 0,00% 0,00%

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS -31,59% -132,69% -257,56% -375,26%
LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS -31,59% -132,69% -257,56% -375,26%

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO -31,59% 46,68% -28,38% -0,29%
DIVIDENDOS DIST RIBUÍDOS 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
AJUST ES PERÍODOS ANT ERIORES 0,00% -11,04% 0,00% 0,00%
LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO -31,59% 57,72% -28,38% -0,29%

CONTAS

BALANÇOS REALIZADOS
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2.5 ANÁLISE HORIZONTAL - DEMONSTRATIVOS DE 

RESULTADO (2020 - 1º quadrimestre de 2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.6 ANÁLISE HORIZONTAL - BALANÇOS PATRIMONIAIS 

(2020 - 1º quadrimestre de 2023) 

 

 

DRE´s Horizontal 
2020 2021 2022 Jan-Abr 2023 

Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

LUCRO LÍQUIDO (APÓS IR E CSLL) 100,00% -801,08% -67,63% -96,62%
RECEIT A OPERACIONAL LÍQUIDA 100,00% -74,58% 154,37% -41,20%

RECEIT AS BRUT AS 100,00% -73,72% 157,81% -42,26%
DEDUÇÕES DE VENDAS 100,00% -67,51% 177,17% -47,71%

CUST O DA MERCADORIA VENDIDA 100,00% -16,74% -36,30% -31,45%
DESPESAS OPERACIONAIS 100,00% -60,59% 196,34% -60,39%

DESPESAS GERAIS 100,00% -59,17% 197,56% -63,16%
DESPESAS/RECEIT AS FINANCEIRAS 100,00% -75,66% 208,47% -9,05%
OUT RAS DESPESAS OPERACIONAIS 100,00% -100,00% 0,00% 0,00%
OUT RAS RECEIT AS OPERACIONAIS 100,00% -100,00% 0,00% -100,00%

IMPOST OS FEDERAIS 100,00% -75,63% 141,31% -42,18%
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2.7 ANÁLISE DE ÍNDICES FINANCEIROS 

2.7.1 ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

 

 

 Pode ser observado que a NUTRISENIOR nos últimos anos, vem aumentando de forma agressiva o endividamento de curto prazo. Isso 

significa que o seu capital de giro vem sendo consumido ano a ano, gerando necessidade de novos empréstimos.  

 Com relação ao endividamento de longo prazo, tem-se um aumento significativo a partir do ano de 2020, simultaneamente com aumento 

do endividamento de curto prazo. 

 Este cenário gera sucessivas e crescentes necessidades de aumento de capital de giro, ocasionando aumento exponencial das despesas com 

juros bancários e novos endividamentos, como pode ser observado nos índices de liquidez a seguir. 

 

 

2020 2021 2022 2023 Parcial

Tipo Índice Simbologia Descrição do Índice Fórmula Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

Endividamento de Curto 

Prazo
1. PC/AC

Recursos de curto prazo utilizados para 

financiar o Capital de Giro da Emprea

Passivo Circulante  x 100

Ativo Circulante 109,5% 120,2% 299,8% 388,3%

Endividamento de Longo 

Prazo
2. PNC/AT

Total de Recursos utilizados para 

financiar o endividamento de longo 

prazo

Passivo Não Circulante  x 100

Ativo Permanente 29,3% 130,0% 150,5% 180,0%

Composição do 

Endividamento
3. PC/(PC+PNC) Composição do Endividamento

Passivo Circ.  x 100

Passivo Circ. + Passivo Não Circ. 76,2% 43,5% 60,6% 61,8%
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2.7.2 ÍNDICES DE LIQUIDEZ E CAPITAL DE GIRO 

 

 

 Pode-se observar que todos os índices de liquidez vêm piorando ao longo dos anos em análise, principalmente o índice de liquidez seca, 

que é o índice que mede a capacidade de honrar compromissos no curtíssimo prazo. Esse índice, no 1º quadrimestre de 2023, está no 

patamar de 10,3%, ou seja, para cada R$100,00 de dívidas no curto prazo, a empresa possui apenas R$10,30 em caixa para quitá-los. 
 

 Essa análise se estende aos demais índices, mostrando com clareza que a empresa está com sérios problemas de liquidez, consequência 

direta das questões enumeradas anteriormente no item “Causas da Crise” e agravado significativamente com o aumento do endividamento 

de curto prazo. 

 

 

 Com a crescente necessidade de Capital de Giro, como demonstrado nos quadros anteriores, desde 2020 a NUTRISENIOR demonstra 

uma situação que compromete o cumprimento de suas obrigações não operacionais (financiamentos e empréstimos) no curto prazo. Tais 

fatores apontam para um futuro e possível quadro de insolvência, o que justifica a necessidade de a empresa ter recorrido ao pedido de 

Recuperação Judicial, apresentando soluções para sua restruturação.  

2020 2021 2022 2023 Parcial

Tipo Índice Simbologia Descrição do Índice Fórmula Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

Liquidez 4. LG Liquidez Geral
Ativ. Circ. + Real. Longo Prazo

Passivo Circ. + Exig. Longo Prazo 81,3% 43,4% 26,2% 21,2%

Liquidez 5. LC Liquidez Corrente
  Ativo Circulante    

  Passivo Circulante 91,3% 83,2% 33,4% 25,8%

Liquidez 6. LS Liquidez Seca
Disponível+Ctas a Receber+Outros

Passivo Circulante 47,8% 2,1% 10,7% 10,3%

2020 2021 2022 2023 Parcial

Tipo Índice Simbologia Descrição do Índice Fórmula Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior Nutrisenior

Capital de Giro 7. NCG Necessidade de Capital de Giro AC - PC -R$ 1.345.934 -R$ 1.989.035 -R$ 12.028.158 -R$ 13.750.379
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3. VIABILIDADE ECONÔMICA DA EMPRESA NUTRISENIOR (Art. 53, II, da LRE) 

 

 A Nutrisenior possui um know how de mais de 10 anos na terceirização de nutracêuticos e nutricosméticos, tanto para indústria de alimentos 

quanto para indústria farmacêutica. Em nosso portfólio contamos com a tecnologia FluidCaps®, Softgel, Pellets, Micro Tabletes, Cápsula Dura, 

Tabletes, Pós e Líquidos. 

 

 Assim, percebe-se que o mercado em que a NUTRISENIOR está inserida estará em franco crescimento nos próximos anos e que, 

obviamente, irá crescer ainda mais, razão pela qual a NUTRISENIOR está adequando sua força de vendas para atuar nos segmentos de 

produtos com maior rentabilidade e considerando a sua atual carteira de clientes.  

 

 Desta forma, a VIABILIDADE ECONÔMICA da NUTRISENIOR foi cabalmente demonstrada pelos indicadores econômicos 

apresentados no tópico anterior sua inequívoca relevância para o setor, com produtos de qualidade inquestionável. Sendo que tais “forças”, 

poderão/deverão ser instrumentalizadas dentro de sua reestruturação. 

 

 Demonstrado, portanto, a VIABILIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA através do laudo anexo para os credores, o JUÍZO e a sociedade 

em geral, que seu negócio tem ampla possibilidade de se reerguer, reestruturar, mantendo vivo o espírito norteador da lei de recuperação 

de empresas. 
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4 DA REESTRUTURAÇÃO DA EMPRESA (Art. 53, I da LRE) 

 O artigo 50 da LRE prevê rol exemplificativo dos meios de REESTRUTURAÇÃO e RECUPERAÇÃO da empresa, podendo ser 

empregados outras formas de reorganização do negócio, leia-se:  

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas; 

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os 
direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de seus órgãos administrativos; 

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída pelos próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva; 

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 
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XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de 
recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 

XVII - conversão de dívida em capital social;  

XVIII - venda integral da devedora, desde que garantidas aos credores não submetidos ou não aderentes condições, no mínimo, equivalentes àquelas 
que teriam na falência, hipótese em que será, para todos os fins, considerada unidade produtiva isolada  

 Assim, neste plano, serão apresentados os meios de REESTRUTURAÇÃO através de alterações administrativas e gestão da empresa, assim 

como os meios jurídicos elencados no artigo supramencionado. 

 

4.1 PRIMEIRA ETAPA – REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA (ART. 50 CAPUT) 
 

 A reestruturação administrativa tem como objetivo reduzir os custos operacionais da empresa através da capacitação dos profissionais que 

já estão na empresa, como forma de aumentar a confiança e atmosfera para maior desempenho. 

 

 As medidas imediatas a serem implementadas serão:  
 

a) Redução do estoque, passando a se utilizar o método Fordista, a fim de reduzir eventuais prejuízos gerados pelo vencimento das 
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matérias primas que por sua natureza normalmente possuem um curto prazo de validade.  

b) Redução do quadro de funcionários, caso necessário, treinamento de funcionários que já estão com a empresa e acreditam na 

continuidade da atividade, para que desempenhem suas funções de forma que atenda a um fluxo procedimental eficiente 

c) Conscientização e união da equipe remanescente, com base em análises recentes e na experiência de profissionais recém-contratados 

(advogados e consultores especializados). O objetivo é otimizar a aplicação do orçamento base zero e do fluxo de caixa, direcionando-

o apenas para operações que se encaixam no perfil técnico e financeiro da empresa NUTRISENIOR e que gerem resultados positivos e 

imediatos. 

d) Aprimoramento do sistema de gestão, melhorando a qualidade e quantidade de informações do controle de resultados, viabilizando a 

tomada de decisões acertadas e rápidas. 

e) Redução de Custo através da melhor gerência do estoque e a readequação dos parâmetros de compra  

 

4.1.1 APRIMORAMENTO DOS CRITÉRIOS DE PRECIFICAÇÃO (ART. 50 CAPUT) 

 

 Um dos erros mais comuns no desenvolvimento e manutenção de um negócio é a formação do preço de venda dos seus serviços ou 

produtos. Hoje, com o impacto das mídias sociais, muito se discute sobre o valor da marca e não simplesmente preço.  

 

 Nutrisenior é sinônimo de pioneirismo, inovação, segurança e qualidade incontestável, tendo sido empresa responsável pela fabricação 

de produtos para as mais renomadas marcas a nível nacional e internacional.  
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 Ocorre, contudo, que hoje o preço não reflete seu valor e parte da estratégia para mudar tal cenário é adequar seu processo decisório 

para que compras, preços e rentabilidade de seus produtos, se adeque às teorias de Mercado, Econômica e de Custos, a partir do método 

de custeio variável. 

 

 O aprimoramento de preços dos produtos e o estabelecimento de um grau desejado de rentabilidade devem ser o foco da administração 

da NUTRISENIOR, observando todas as variáveis econômicas, de mercado e de custo envolvidas com os produtos ou serviços da 

mesma, conforme ensina a melhor doutrina de ECONOMIA, o preço é algo dinâmico, difícil de se estabelecer, que se altera em função 

de uma série de variáveis. 

 

 Não se pode olvidar, principalmente em dias de crise, que as premissas do “preço de mercado” devem ser adotadas, especialmente, 

porque o consumidor deste segmento é exigente, inteligente, tem dezenas de opções para sua compra, acarretando baixa fidelização e 

pior, faz contas de centavos nas diferenças de preços dos insumos a comprar, ou seja, deixar de adotar a relação custo-benefício como 

critério de julgamento.  

 

 Mais do que isso, o consumidor hoje é “influenciado” por fatores aquém ao controle da empresa, contudo, o que se propõe, é aplicar 

uma estratégia híbrida de formação de preços, com premissas adotadas de forma inteligente da “TEORIA DO MERCADO” e técnicas 

da “TEORIA DOS CUSTOS”, levando-se em consideração todo o sistema de informações de custos do produto e, bem ainda, os 

aspectos extrínsecos subjetivos dos consumidores. 
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4.2 SEGUNDA ETAPA – REESTRUTURAÇÃO COMERCIAL (ART. 50 CAPUT) 

 

  Com a etapa “1” em andamento e a alteração do método de precificação, assim como a procedimentalização do setor 

administrativo, a NUTRISENIOR passará a focar no treinamento e crescimento de sua equipe comercial que hoje se 

encontra extremamente reduzida.  
 

 Para o início da FASE II, o que se espera, com esta cadencia negocial, é que a NUTRISENIOR inicie novamente a expansão de sua área 

de atuação no momento em que seu fluxo de caixa esteja estável e seguro, permitindo assim, um crescimento sustentável através de: 

 

a) Novos produtos: Além da Nutrisenior ter sua atuação própria de suplementos alimentares e para queda de cabelo, conta com a 

prestação de serviços realizando produtos de outras empresas e para fidelizar esses clientes de terceirização, muitas vezes precisa 

receber seus equipamentos específicos, trazendo uma notoriedade a sua produção. 

 

Assim sendo, a Nutrisenior passará a partir deste ano, a ter uma atuação mais intensa em suplementação  para atletas em academias = 

realizando produtos terceirizados de Whey Protein e Creatina ao pensar até em uma futura marca própria, pois a NUTRISENIOR 

conforme demonstrado além de ter experiência dos profissionais contratados, tem equipamentos que também podem ser utilizados 

para este novo lançamento de produto, atuando também, com lançamento de produtos de terceirização de marcas já consolidadas com 

interesse em novas fórmulas com a NUTRISENIOR. 

 

Isso porque, de acordo com o Relatório NutriConnection que traz as tendências de alimentação saudável, para 2023 se espera: 
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 “É pensando nisso que desde 2021 a NutriConnection desenvolve o Relatório de Tendências, um 

documento completo escrito por pessoas com experiência no setor e conhecimento científico, 

informando o que, por que e – o mais importante –, como, usando exemplos do mundo real. 

(...)Podemos dizer que a indústria de alimentos está em constante evolução e modernização para 

atender às necessidades dos consumidores. Contudo, é importante para as empresas de alimentos 

modernizarem seus produtos para se manterem relevantes no mercado e para oferecer produtos 

mais saudáveis e nutritivos aos consumidores. Certamente, isso significa a utilização de 

ingredientes mais naturais e saudáveis, assim como novas tecnologias de processamento de 

alimentos para garantir que os alimentos estejam frescos e seguros: 

1- Suplementos: um grande destaque foi o aumento no consumo de suplementos e pós, devido a alta 

busca por atletas, frequentadores de academias, entre outros tipos de consumidores, (...) como 

Whey Protein, até Whey Vegano. 

2- Proteínas: o exemplo que temos de proteínas são as bebidas proteicas gaseificadas (como um 

refrigerante). (...) 

3- Bióticos: quando o assunto é conhecer o universo de bióticos, a NutriConnection é referência (...) 

com proteínas naturais do leite, aveia e fibras prebióticas naturais. Portanto, o conceito é garantir 

um início de dia saudável com doses regulares de nutrientes essenciais para aumentar a imunidade.  

4- (...)Além disso, houve um aumento da procura por suplementos para queda de cabelo4”.  

 
4 Disponível em: < https://www.foodconnection.com.br/especialistas/relatorio-nutriconnection-traz-tendencias-de-alimentacao-saudavel-para-2023>. Acesso em: 21 mai 2023. 
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Além disso, estima-se um grande crescimento para os próximos anos dos usos de suplementos para atletas como proteínas, bióticos, creatina 

e whey protein. Ora, pelo menos 59% dos lares brasileiros tem uma pessoa que consome suplemento. 28% afirmaram que com o uso do 

suplemento aumentou a disposição física. Assim, uma das formas de reestruturação será através do foco da produção em algumas linhas, 

utilizando-se a regra de Pareto como bússola para próximos passos.  

 

b) Controle de Procedimentos: Entre os treinamentos realizados na fase administrativo, será incluso a captação de profissional para que 

centralize as informações de procedimento da qualidade, da produção, do estoque e da compra a fim de que haja parametrização da 

informação.  

 

c) E-Commerce: Com um e-commerce bem implementado a NUTRISENIOR poderá desenvolver uma ação de marketing estratégico 

diferenciada, ou seja, oferecer produtos alinhados ao perfil do consumidor de maneira eletrônica (mídias sociais e site) e oferecer 

“conteúdo digital” de apresentações de produtos; 

 

4.3 DESMOBILIZAÇÃO DE ATIVOS E NOVAS FORMAS DE CAPTAÇÃO DE RECURSO (ART. 50, VII, XI, XII, XVI e XVIII) 
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 Dip Financing – Como previsto neste plano, CREDORES PARCEIROS terão tratamento diferenciado no Plano de Recuperação Judicial, 

sendo que, um dos requisitos necessários para a parceria será o crédito comercial, com este, e com prazo, haverá a diminuição da 

necessidade de capital de terceiros; 

 Sem dúvida alguma, crédito e dinheiro são elementos chave para o sucesso de uma RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Diante dos fatos acima 

narrados, a NUTRISENIOR neste plano se valerá do chamado “dip finance” (debtor in possession financing) para sua reestruturação, ou 

seja, será tomadora de créditos novos junto aos seus próprios credores, dando a eles atrativos para a concessão de créditos, e 

potencialização da recuperação da empresa. 

 

 A saída prevista neste plano, é albergada pela legislação (debtor-in-possession financing), tem risco mínimo para investidores. Protocolado 

o pedido de recuperação judicial na Justiça, esses financiamentos de vulto têm prioridade de quitação, inclusive no caso de tudo ir por água 

abaixo e a empresa falir. Os DIP financing têm privilégio sobre direitos reais já existentes. Vantajosos também para credores da fase pré-

recuperação, e são vistos com bons olhos por fornecedores, por emprestarem segurança ao negócio. 

 

 O plano de recuperação judicial poderá prever tratamento diferenciado aos créditos sujeitos à recuperação judicial pertencentes a 

fornecedores de bens ou serviços que continuarem a provê-los normalmente após o pedido de recuperação judicial, desde que tais bens 

ou serviços sejam necessários para a manutenção das atividades e que o tratamento diferenciado seja adequado e razoável no que 

concerne à relação comercial futura.  

 
 O conceito do DIP FINANCING a ser utilizado neste plano, perante os credores Quirografários e da classe de Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, será o de que todo e qualquer credor destas duas classes poderá se habilitar para continuar o fornecimento de produtos 
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ou serviços, em condições reais de mercado, no que se refere a preço e prazos de entrega, ou seja, o DIP FINANCING, para fins não somente 

de paridade, mas de respeito com os credores da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, será aberto para toda a coletividade de credores das classes 

acima mencionadas, enquanto a NUTRISENIOR estiver em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sem exceção. 

 

 Alienação de Ativos, Registro de Marcas e UPI´s. De se destacar que inclusive na desmobilização de ativos, a venda de unidades isoladas 

de negócio, sejam unidades parciais de produtos, alienação de marcas dentre outras possibilidades desenvolvidas ao longo do tempo; 

 Utilização dos Ativos como Garantia – Poderá haver a utilização dos ativos da empresa, como garantias para bancos, fundos de 

investimentos ou mesmo investidores privados, pois é cediço que a garantia imobiliária diminui o risco do crédito, e, bem por isto, diminui 

as taxas de juros cobradas nas operações, o que contribui diretamente na rentabilidade das empresas do grupo (custo financeiro) e, assim, 

com seu soerguimento; 

 

 A NUTRISENIOR, caso encontre condições de mercado, que ora se especifica como, no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da 

avaliação integrante ao presente PLANO DE RECUPERAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, vender seus ativos imobilizados, sendo 

que o fruto de alienação destes ativos serão revertidos ao ciclo de caixa da empresa, como meio de desalavancagem e de melhoria de sua 

eficácia operacional, o que, ao final, será revertido em benefício de toda a coletividade de credores. 

 

 Caso os bens estejam gravados com quaisquer garantias, tais como hipoteca e caução, serão depositados em juízo os valores referentes aos 

direitos dos credores, até o limite da garantia contratual, e, eventual liberação destes valores ficará condicionada à decisão judicial, com 

exceção de eventual alienação fiduciária, que em virtude de Lei o saldo de quitação deverá ser revertido para a instituição financeira credora, 
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no valor presente da dívida. 

 

 A venda de ativos isolados poderá ocorrer, por vontade da NUTRISENIOR, seja com a venda de veículos ou maquinários, sendo que as 

alienações deverão ocorrer no percentual mínimo de 80% do valor de AVALIAÇÃO. 

 

 De modo a evitar deslindes jurídicos, e impedimentos de implementação deste plano, fica especificado que a APROVAÇÃO deste PLANO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, implica necessariamente na aceitação pelos credores da venda de ativos isolados, sendo assim, a 

implementação deste plano e efetivação de venda de quaisquer ativos isolados da NUTRISENIOR, independerá de ulterior deliberação dos 

credores, bastando para tanto, o cumprimento dos requisitos previstos nos artigos 60, 60-A e 142 da Lei 11.101.05. 

 

 Em suma, pode-se dizer que a NUTRISENIOR exercer suas atividades de forma mais eficiente, pode utilizar um dos meios de Recuperação 

a ser utilizado pela NUTRISENIOR será a alienação de UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA, podendo ser realizado leilões reversos para 

os credores interessado que a deem lances aplicando-se deságio adicional para liquidação à vista da dívida, com lance mínimo de 30% 

(trinta por cento) de deságio adicional conforme artigos da 11.101/2005 

 

 Assim, o possível adquirente da unidade produtiva não responde, de forma alguma, pelas obrigações da NUTRISENIOR, o que obviamente 

torna a unidade isolada mais atraente para que seja adquirida por eventuais investidores interessados. 

5. PAGAMENTO DOS CREDORES 
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 A presente Recuperação Judicial possui três classes de credores, os credores TRABALHISTAS, os credores QUIROGRAFÁRIOS e os 

credores enquadrados como MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme tabela abaixo: 

 

5.1 CREDORES TRABALHISTAS 

 Para efeitos desta cláusula, a NUTRISENIOR entende que é justo o pagamento de 100% (cem por cento) das verbas de natureza salarial, 

sendo que nestas verbas não haverá deságio. 

 

 Bem por isto, a NUTRISENIOR pagará os créditos de natureza salarial corrigidos de acordo com a Tabela de Correções do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região, em 12 (doze) parcelas mensais, salvo acordo mais vantajoso às empresas, livremente pactuado pelo 

credor, a partir da data da publicação da homologação deste plano em Juízo, inclusive podendo solver em uma única parcela, desde que 

haja recursos para tanto.  

 

 Ainda, caso existam processos trabalhistas em trâmite, em que se discutem verbas controversas e alheias ao parágrafo único do artigo 54 

da Lei, tomando-se por base o princípio legal, e evitando privilegiar credores da mesma classe, a NUTRISENIOR pagará aludidas verbas, 

Classes Valor % Quantidade de Credores

I R$ 797.865,68 5,13% 64

II R$ 0,00 0,00% 0

III R$ 14.269.409,40 91,67% 99

IV R$ 499.401,48 3,21% 56

Total Geral R$ 15.566.676,56 100,00% 219
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após a devida habilitação do credito através de certidão emitida pela Justiça especializada, sendo ainda observadas as mesmas condições 

previstas anteriormente para os demais credores, inclusive, quanto ao pagamento das verbas indenizatórias e isenção das multas. 

 

 Caso a habilitação do crédito ocorra após a publicação da decisão que homologa o plano de recuperação judicial, nestes casos a 

NUTRISENIOR iniciará os pagamentos a partir da decisão definitiva que determinar a inclusão do crédito no rol de credores, tendo como 

forma de pagamento os mesmos termos acima.  

 

5.2  CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III e CREDORES ENQUADRADOS ME e EPP – CLASSE IV 

 

 Em primeiro, expõe-se que a forma de pagamento para os credores QUIROGRAFÁRIOS e aqueles enquadrados como MICROEMPRESAS 

e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE será semelhante, motivo pelo qual tratar-se-á do pagamento destes credores em uma única cláusula. 

 

 Apesar de a NUTRISENIOR não ter identificado credores com garantia real (classe II), caso sejam incluídos credores nesta classe (por 

decisão judicial ou administrativa do Administrador Judicial), a condição de pagamento será a mesma que a prevista para os credores 

quirografários e microempresas e empresas de pequeno porte (classe III e IV). 

 

 Serão apresentadas condições especiais às empresas, instituições, prestadores de serviços e fornecedores que continuarem com 

relacionamento junto a preços, oferecendo condições normais de mercado, podendo ser enquadrados como CREDORES PARCEIROS, 

detalhados a seguir. 
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 Assim, para as classes de credores Quirografários e ME/EPP (Classes III e IV) haverá uma cláusula de pagamento comum a todos os 

credores, bem ainda uma forma adicional de pagamento, qual seja: CREDORES PARCEIROS, dividindo os credores em 2 subclasses, a 

saber:  

(a) CREDORES PARCEIROS 

(b) CREDORES COMUNS 

 
5.2.2 - CREDORES PARCEIROS 

 

 Para efeito desta cláusula, serão considerados credores parceiros todos os credores que permanecerem fornecendo, ou prestando seus 

serviços e abrindo crédito a preços e ou condições reais de mercado das demais utilidades necessárias às atividades atuais das empresas do 

grupo. 

 

 Em relação aos Credores Parceiros, os pagamentos terão início 12 (doze) meses a contar da data da homologação do plano aprovado.  

 

 Os montantes fornecidos não terão valores mínimos limitados, embora fique a cargo da NUTRISENIOR aceitar ou não a oferta dos 

fornecedores, prestadores de serviços ou instituição financeira, tendo em vista o planejamento e a necessidade de compra e/ou contratação 

dos serviços, sendo que, pela projeção de caixa, o valor máximo de créditos a serem aceitos como parceiros será de R$ 3 milhões (três 

milhões de reais). 

 

 Para habilitação, bastará que o credor ora chamado de CREDOR PARCEIRO faça uma oferta por escrito à NUTRISENIOR que, se em 
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condições reais de mercado, será aceita e documentada na RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para publicidade a toda coletividade de credores, 

bem ainda se manifeste de forma favorável à aprovação do presente plano em assembleia geral de credores. 

 

 Os credores que aderirem à condição de CREDOR PARCEIRO deverão optar entre as seguintes formas de recebimento 

 

a) Pagamento do saldo devedor a ser iniciado 12 (doze) meses após a data da homologação do plano, com deságio de 20%, 

em 108 (cento e oito) parcelas mensais, com correção de 3% a.a., sendo a primeira parcela paga no décimo dia do mês 

posterior à homologação do Plano de Recuperação Judicial e as demais a cada 30 (trinta) dias, considerando-se, contudo, 

justo, um atraso máximo de 30 (trinta) dias em cada parcela; 

 

 Ao término dos pagamentos aos Credores Parceiros o montante da parcela destinada a estes será dirigido aos pagamentos dos Credores 

Comuns visando a aceleração da liquidação destes saldos. 

 
 
 

5.2.3 – CREDORES COMUNS 

 

 Para os credores não sujeitos à subclasse anteriormente exposta, pagar-se-á o crédito nos termos desta cláusula. 

 

 Haverá uma carência de 20 (vinte) meses a contar da data da publicação da homologação do plano, e as parcelas serão pagas de forma 

mensal, todo dia 30. 
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38 

 

 Assim, a NUTRISENIOR propõe o pagamento dos credores não aderentes às cláusulas de Credores Parceiros, ou seja, os Credores Comuns, 

da seguinte forma: 

 
• Carência de 20 (vinte) meses; 
• Deságio de 60% (sessenta por cento) 
• Pagamento em 14 (catorze) anos através de parcelas mensal com TR + 3% ao ano.  

 

 É necessário um período de carência para aprimorar e estabilizar as operações e controles, e recompor parcialmente o capital de giro na 

metodologia descrita acima. Nesse período, o caixa livre será utilizado para os acertos necessários na estrutura financeira, bem como 

aprimoramentos na área operacional e comercial. 

 

 E é esta a principal premissa do Plano de Pagamento, de um lado, elaborar uma fórmula que comprove a viabilidade financeira da empresa, e, 

de outro, pagar seus credores no menor prazo possível, destacando-se que os pagamentos respeitarão o princípio da proporcionalidade, ou seja, 

cada credor participará do recebimento deste pagamento, na mesma proporção/participação de seu crédito no quadro geral de credores 

(excluídos aí os credores de verba trabalhista). 

 

5.3 DAS CONCILIAÇÕES EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 50 CAPUT) 
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 Ainda para trazer uma maior efetividade faz valer fazer nota de nova disposição trazida pela reforma da Lei n. 11.101/2005 (Lei n. 

14.112/20), que incluiu a seção II A- Das Conciliações e das Mediações Antecedentes ou Incidentais aos Processos de Recuperação Judicial, 

através dos artigos 20-A a 20-D. 

 Como é exposto no Art. 20-A. A conciliação e a mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição, inclusive no âmbito 

de recursos em segundo grau de jurisdição e nos Tribunais Superiores, e não implicarão a suspensão dos prazos previstos nesta Lei, salvo 

se houver consenso entre as partes em sentido contrário ou determinação judicial. 

 Através de conciliação realizada entre a Devedora e Credores Quirografários, a NUTRISENIOR poderá através deste método consensual 

demonstrar uma forma de pagamento que o credor pode escolher aderir ou não de forma voluntária, não ferindo a Lei e nem os outros 

credores, para pagamento imediato no valor máximo de R$ 1.000,00 após a Homologação do Plano, de forma que estarão renunciando ao 

direito de receber o pagamento do valor de seu Crédito Quirografário que exceder este valor, outorgando à Recuperanda, no mesmo 

momento da realização da opção, a mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação pelo recebimento do valor integral dos seus 

respectivos Créditos Quirografários. 

 

5.4 DÍVIDA TRIBUTÁRIA  

 

 A Recuperanda atuará sua dívida tributária por meio das alternativas de transação tributária para sociedade em recuperação judicial e/ou 

parcelamento especial, conferido por Lei específica e constitucional que venha a dispor e, na falta, conforme Leis gerais de parcelamento, sendo 

certo que a Recuperanda poderá, inclusive, valer-se de demandas jurídicas para que possa obter o melhor parcelamento da sua dívida tributária 

por conta do regime de recuperação judicial a qual está submetida. 
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 A) Forma de Pagamento: Os valores devidos aos Credores nos termos deste Plano serão pagos por meio da transferência direta de recursos 

à conta bancária do respectivo credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED). 

O comprovante de depósito do valor em benefício do Credor servirá de prova da realização do pagamento. 

 B) Comunicação de Dados: Informa aos credores que deverão enviar seus dados bancários para recebimento de seu crédito no e-mail: 

financeiro@nutrisenior.com.br a fim de que haja o cadastramento de seus dados para transferência (TED) ou ainda PIX quando assim 

optarem. 

 C) Os credores devem informar à Recuperanda via carta registrada enviada ao endereço da sede da empresa assim como através do e-mail 

acima apontado (devendo o credor receber um retorno de recebimento) confirmando o registro de seus dados 

 D) A conta deverá ser obrigatoriamente de titularidade do credor, do contrário o pagamento será liberado em nome de terceiro somente 

mediante autorização judicial. 

 E) Não incidirá juros ou encargos moratórios se os pagamentos não forem realizado em razão da ausência de prestação de informação de 

seus dados bancários pelo credor com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do vencimento da referida parcela.  

 F) Os pagamentos que não forem realizados em razão dos credores não terem informado suas contas bancárias não serão considerados como 

descumprimento do Plano, após a informação intempestiva dos dados a Recuperanda terão até 10 (dez) dias para efetuar o pagamento. 
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 G) Havendo um aumento no faturamento que altere e melhore a condição financeira da Devedora, com a anuência dos Credores, a 

Recuperanda poderá apresentar um plano aditivo para adiantamento das parcelas após o início do pagamento deste Plano. 

 
 

6.1 EFEITOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 A) As disposições do Plano vinculam a empresa NUTRISENIOR e seus Credores, e os seus respectivos cessionários e sucessores, a partir 

da Homologação Judicial do Plano. 

 B) Aditamentos, alterações ou modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo, vinculando a NUTRISENIOR e todos os 

Credores, desde que sejam aprovados pela NUTRISENIOR e sejam submetidos à votação na AGC, atingindo o quórum requerido pelo 

art. 45 e 58, caput ou §1º, da Lei de Falências. 

 D)Este plano prevalecerá, em caso de conflito entre as disposições deste PRJ e as obrigações da NUTRISENIOR previstas nos contratos 

celebrados com qualquer Credor anteriormente à Data do Pedido.  

 E) Se algum termo ou disposição do Plano for considerado inválido, nulo ou ineficaz pelo Juízo da Recuperação, os demais termos e 

disposições permanecerão válidos e eficazes, desde que as premissas subjacentes sejam mantidas. A Recuperanda deve propor novas 

disposições para substituir aquelas declaradas inválidas, nulas ou ineficazes, a fim de preservar o propósito estabelecido neste Plano. 

 F) Cessão de crédito: Os Credores podem ceder seus Créditos a outros Credores ou terceiros, mediante notificação à EMPRESA conforme 

o Código Civil e este Plano. O cessionário do crédito terá os mesmos direitos, pretensões, ações e garantias do credor original/cedente, 

incluindo a possibilidade de ser considerado como CREDORES PARCEIROS, desde que cumpra as condições da cláusula 5.2.1 deste 
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Plano. 

 G) Compromisso de não litigar: Os credores que aderirem ao Plano e tiverem seus créditos satisfeitos através do pagamento aqui previsto 

concordam em não serem partes em demandas em face da empresa Recuperanda ou seus representantes e administradores no que tange a 

discussões referente ao crédito sujeito. 

 H) Novação: com a homologação Judicial do Plano, o Plano novará os Créditos Concursais, conforme o disposto no art. 61 da LRF, que 

serão pagos nos termos deste Plano. Todos os termos, condições, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, restrições, 

dentre outros, e todas as obrigações relativas aos Créditos Concursais serão extintas e deixarão de ser aplicáveis à Recuperanda por efeito 

da novação decorrente da Homologação Judicial do Plano. 

 I)Cancelamento de Protestos: A Homologação Judicial do Plano acarretará o cancelamento de todo e qualquer protesto junto a Cartórios 

de Títulos e Documentos que tenha origem em Crédito Concursal, bem como na exclusão definitiva do nome da Recuperanda nos registros 

de quaisquer órgãos de proteção ao crédito quando o apontamento se originar de Crédito Concursal. 

 J) Quitação: Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano acarretarão, de forma automática, proporcional ao valor 

efetivamente recebido e independentemente de qualquer formalidade adicional, a quitação plena, rasa, irrevogável e irretratável, pelos 

Credores Concursais, de todo e qualquer Crédito Concursal contra a Recuperanda e seus fiadores, avalistas, garantido nada mais poderão 

reclamar contra as Recuperandas e seus fiadores, avalistas, garantidores, sucessores e cessionários relativamente aos Créditos Concursais, 

a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, no Brasil ou em qualquer outra jurisdição. 

 K) Encerramento da Recuperação Judicial. A Recuperação Judicial será encerrada conforme o disposto nos arts. 61 e 63 da LRF. 

 L) Sub-rogação: Créditos de direito de regresso contra a EMPRESA decorrentes do pagamento por terceiros de créditos e obrigações 
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existentes na Data do Pedido, serão pagos conforme este Plano, mediante provimento judicial conforme § 6º do art. 10 da Lei de Falências. 

 M)Descumprimento do Plano de Recuperação Judicial: O Plano somente poderá ser considerado descumprido caso o Credor tenha 

notificado a NUTRISENIOR por escrito e caso o inadimplemento não tenha sido sanado num prazo de cura de 30 dias contados do 

recebimento da notificação. Em qualquer caso, a eventual decretação análise de pedido de convolação em Falência por força de 

descumprimento do Plano apenas poderá ocorrer após a realização de Assembleia Geral de Credores, na qual poderão os credores deliberar 

pelo aditamento ao Plano ou por outra alternativa que melhor atenda a seus interesses e ao princípio da preservação da empresa insculpido 

no art. 47 da Lei de Recuperação de Empresas. 

 

6.2  NORMAS PROCEDIMENTAIS DISPOSTAS NA LEI 11.101/05 

 

 A) Todos os Créditos que sejam decorrentes de obrigações oriundas de contratos celebrados anteriormente à Data do Pedido, ou de atos 

praticados ou fatos ocorridos antes da Data do Pedido, ainda que não vencidos, ou que sejam objeto de litígio, são abrangidos pelas 

cláusulas e condições deste Plano, nos termos do art. 49 da Lei de Falências e Recuperação Judicial 

 B) Os valores considerados para o pagamento dos créditos são os constantes da Lista de Credores e de suas modificações subsequentes 

em decorrência das decisões judiciais proferidas em impugnações de crédito. Sobre esses valores não incidirão juros e nem correção 

monetária, ainda que previstos nos contratos que deram origem a tais Créditos, salvo previsão em contrário no Plano. 

 C) Os pagamentos e distribuições realizadas na forma estabelecida neste Plano acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, 

dos créditos concursais contra as empresas do Grupo NUTRISENIOR, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e 

indenizações. 
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 D) Na hipótese de reclassificação dos Créditos constantes da Lista de Credores, os Créditos serão pagos de acordo com as normas, 

previstas neste Plano, para pagamento da classe de Credores em que tais Créditos forem enquadrados. O Crédito reclassificado 

passará a ser considerado como tal a partir da data em que a decisão judicial reconhecendo a reclassificação passar a produzir 

efeitos. 

 

6.3 LEI APLICÁVEL 

 

 Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes 

na República Federativa do Brasil. 

 
6.4 ELEIÇÃO DE FORO 

 

 Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano serão resolvidas (i) pelo Juízo da Recuperação, 

até o encerramento do processo de recuperação judicial; (ii) pelos juízos competentes, no Brasil ou no exterior, conforme estabelecido nos 

contratos originais firmados entre a NUTRISENIOR e os respectivos Credores, após o encerramento do processo de recuperação judicial. 

 
7. CONCLUSÃO 

 

 O Plano de Recuperação Judicial como ora proposto atende cabalmente os princípios da Lei 11.101/2005, no sentido da tomada de medidas 

aptas à recuperação financeira, econômica e comercial da NUTRISENIOR 
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45 

 

 O presente cumpre a finalidade da lei de forma detalhada e minuciosa, sendo instruído com planilhas financeiras de fluxo de caixa, de 

probabilidade de pagamento aos credores, bem ainda, com laudo avaliatório rigorosamente formulado. 

 

 Saliente-se ainda que o plano de recuperação ora apresentado demonstra a viabilidade econômica da NUTRISENIOR através de diferentes 

projeções financeiras, que explicitam a cabal viabilidade financeira e econômica, desde que conferidos novos prazos e condições de 

pagamentos aos credores. 
 

 Desta forma, considerando que a recuperação financeira da NUTRISENIOR é medida que trará benefícios à sociedade como um todo, 

através da geração de empregos e riqueza ao País, somado ao fato de que as medidas financeiras, de marketing e de reestruturação interna, 

em conjunto com o parcelamento de débitos são condições que possibilitarão a efetiva retomada dos negócios, ao teor da Lei 11.101/2005, 

de sua reforma pela Lei 14.112/2020 e de seus princípios norteadores, que prevê a possibilidade de concessões judiciais e de seus credores 

para a efetiva recuperação Judicial de Empresas, temos o presente plano como a cabal solução para a continuidade da Empresa 

NUTRISENIOR. 

Cotia, 22 de junho de 2023. 

 

 

HEOISA NOGUEIRA SANTOS    NELSON CHITECO JR. 

OAB/SP 445.754         OAB/SP 261.117 
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 ANEXO I – ART. 53, III – LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO E SUA PROJEÇÃO DE PAGAMENTO  
 

O Laudo Econômico e a projeção de pagamento do plano recuperacional foi elaborado tomando por base a discriminação pormenorizada 

dos meios recuperacionais e a demonstração da viabilidade econômica da NUTRISENIOR, acima devidamente apresentada. 

 

Em razão do real potencial de soerguimento, aliado ao binômio: penetração do mix de produtos no mercado x capacidade produtiva, 

compreende-se que a NUTRISENIOR detém condições indubitáveis de reestruturação, alicerçado nas medidas descritas, como redução de 

custos operacionais e administrativos, dentre outros, ao final do cumprimento do plano de recuperação judicial em 7% de margem, traçado 

em cenário conservador. 
 

Não se levou em consideração para formação do EBITDA/Margem Bruta, fatores externos favoráveis, como redução de taxa de juros e 

índices modificadores, aumento de PIB e desenvolvimento de novas condições macroeconômicas, conforme Laudo a seguir. 
 

 ANEXO II – ART. 53, III - LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS 
 

O Laudo de Avaliação dos Ativos seguiu como metodologia o valor de mercado dos equipamentos e para veículo o cálculo através da 

Tabela FIPE e foi realizado e validado por Profissional Técnico Competente da Empresa EVS – CONTABILIDADE EMPRESARIAL 

LTDA. 
 

 ANEXO III – ANÁLISE SWOT 
 

A análise “SWOT” representa a avaliação global das forças, fraquezas, oportunidades e ameaças da Nutrisenior. 
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ANEXO III – ANÁLISE 
SWOT 
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1. Análise SWOT 

 

Todo o Plano de Recuperação foi idealizado com base em discussões sobre 

erros e acertos da Gestão e Administração até o pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. Foi realizada uma detalhada análise “SWOT” da NUTRISENIOR, 

identificando suas FORÇAS, OPORTUNIDADES, FRAQUEZAS e AMEAÇAS, 

que foi o ponto de partida de elaboração do presente PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. 

 

A análise “SWOT” representa a avaliação global das forças, fraquezas, 

oportunidades e ameaças, vem das iniciais das palavras inglesas Strenghts 

(forças), Weaknesses (fraquezas), Opportunities (oportunidades) e Threats 

(ameaças), tem o escopo de analisar justamente estes pontos, confrontando, 

AMEAÇAS X OPORTUNIDADES, e FORÇAS X FRAQUEZAS, da seguinte 

forma: 

 
 
 

 
 
 

• Ameaças e oportunidades – Análise do ambiente externo à organização em 

busca de ameaças e oportunidades. Trata-se do estudo do que está fora do 

controle da empresa, mas que afeta diretamente o negócio. Entre as forças a serem 

consideradas estão os fatores demográficos, econômicos, históricos, políticos, 

sociais, tecnológicos, sindicais, legais, tributários, fatos príncipes, etc. 

 
• Forças e fraquezas – Trata dos pontos fortes e fracos da empresa. A Análise 
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“SWOT” é um sistema simples para posicionar ou verificar a posição 

estratégica da empresa no ambiente em questão. A técnica é creditada a 

Albert Humphrey, que liderou um projeto de pesquisa na Universidade de 

Stanford nas décadas de 1960 e 1970, usando dados da revista Fortune das 

500 maiores corporações. 

 

Neste compasso, nota-se que esta análise permite identificar as oportunidades 

e ameaças dentro da empresa, sendo totalmente oportuno que no momento de 

reestruturação e readequação de seu passivo, a “NUTRISENIOR” olhe para fora 

(ambiente externo) e note as oportunidades existentes e, por meio delas, obtenha 

lucro suficiente para saldar seu passivo ao longo do tempo. 

 

Ademais, é necessário que seja feita também uma análise do ambiente interno 

das empresas que compõe o grupo, sendo fundamental que a “NUTRISENIOR”  

avalie suas forças e fraquezas internas. 

 

As quatro variáveis da análise “SWOT” são de extrema importância para o 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sem ela, dificilmente, será atingindo 

o objetivo de reconhecer as fraquezas e defeitos das empresas, e corrigi-las, 

preparando as empresas para os eventos externos, seja para o seu benefício ou 

para evitar que atrapalhem o bom andamento das atividades empresariais. 

 

Veja-se que as decisões devem ser tomadas de forma a realçar as forças e deve-

se tentar minimizar ao máximo as fraquezas. Sendo assim, a análise “SWOT” 

produz uma capacidade de visualização clara e transparente, tanto externa como 

interna da organização. Essencialmente, ela objetiva possibilitar ao gestor 

maximizar os pontos fortes, minimizar os pontos fracos, tirar proveito das 

oportunidades e se proteger das ameaças. 

 
 

Neste sentido, foi traçada a seguinte análise da “NUTRISENIOR”: 
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A seguir segue o resultado gráfico da análise, indicando que as FORÇAS e 

OPORTUNIDADES da NUTRISENIOR realmente viabilizam sua 

RECUPERAÇÃO, sendo que suas ameaças deverão ser administradas a ponto 

de não anular suas forças, veja-se:

 
 

Item na Visão Interna Força ou Fraqueza Grau da Força/Fraqueza Peso para o Negócio Nota

Marca reconhecida FORÇA 5-Muito Alto 2-Importante 10

Diferencial inovador FORÇA 5-Muito Alto 3-Muito Importante 15

Tecnologia própria FORÇA 5-Muito Alto 3-Muito Importante 15

Qualidade do produto FORÇA 5-Muito Alto 3-Muito Importante 15

Portfólio de produtos/serviços variado FORÇA 4-Alto 3-Muito Importante 12

Baixo custo FRAQUEZA 3-Médio 2-Importante 6

Nível de Competência dos Colaboradores FORÇA 3-Médio 3-Muito Importante 9

Localização privilegiada FORÇA 3-Médio 2-Importante 6

Infraestrutura adequada FORÇA 4-Alto 3-Muito Importante 12

Canais de venda diversos FRAQUEZA 3-Médio 2-Importante 6

Eficiência Operacional e Gestão FRAQUEZA 2-Baixo 2-Importante 4

Turnover de colaboradores FRAQUEZA 3-Médio 2-Importante 6

Base de clientes FRAQUEZA 3-Médio 3-Muito Importante 9

Recursos financeiros FRAQUEZA 2-Baixo 3-Muito Importante 6

Capacidade de Crescimento FORÇA 4-Alto 3-Muito Importante 12

Responsabilidade Socioambiental FORÇA 3-Médio 1-Baixa Importância 3

 TOTAL FRAQUEZA 37 / 25,34%

TOTAL FORÇA 109 / 74,66%

AMBIENTE INTERNO (Forças e Fraquezas)

Item na Visão Externa Oportunidade / Ameaça Grau da Oportunidade/Ameaça Peso para o Negócio Nota

Demanda de Mercado (crescimento ou retração) OPORTUNIDADE 4-Alto 4-Importante 16

Parcerias Estratégicas (fornecedores) OPORTUNIDADE 3-Médio 4-Importante 12

Nível de Concorrência AMEAÇA 5-Muito Alto 6-Muito Importante 30

Barreira de Entrada para novos concorrentes AMEAÇA 3-Médio 4-Importante 12

Políticas Governamentais e Incentivos OPORTUNIDADE 2-Baixo 2-Baixa Importância 4

Política Monetária (dolar, euro) AMEAÇA 3-Médio 4-Importante 12

Avanço Tecnológico do Setor OPORTUNIDADE 4-Alto 4-Importante 16

Situação do Mercado de Mão de Obra AMEAÇA 3-Médio 4-Importante 12

TOTAL OPORTUNIDADE 48 / 42,11%

TOTAL AMEAÇA 66 / 57,89%

AMBIENTE EXTERNO (Oportunidades e Ameaças)
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Resta muito claro, pelo resultado demonstrado acima, que a 

“NUTRISENIOR” é viável e tem respeitável vantagem em forças e 

oportunidades, poucas fraquezas, sendo que, na verdade, a conclusão que se 

chegou é que a crise financeira pela qual ela atravessa foi em virtude das 

AMEAÇAS, não somente de mercado, mas também em virtude da pandemia da 

covid-19, que assolou o planeta como um todo e da escassez de capital de giro, 

combinado com a saída do Brasil de clientes que a “NUTRISENIOR” atendia.   

 

Assim, os estudos e a série de medidas aqui propostas, terão o condão de 

anular ou diminuir as ameaças e, de outra parte, fazer com que a 

“NUTRISENIOR” consiga exaurir suas forças e oportunidades, destacando, que 

o presente se trata de uma concatenação de ideias, princípios jurídicos, financeiros 

e econômicos, com um único objetivo, qual seja, atingir a essência da LEI nº 

11.101/05, que sem sombra de dúvidas está muito bem formalizada no seu artigo 

47. 

 

Identificar os ERROS, visualizar os ACERTOS e OPORTUNIDADES, e 

trabalhar com eficácia e eficiência para o futuro é a ESSÊNCIA de um Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

Toda a análise da empresa, os erros e acertos, as forças SWOT, o histórico 

mercadológico, compõem conceitualmente o PLANO DE RECUPERAÇÃO, 

usando a analogia da lição filosófica de Aristides Malheiros, é impossível elaborar 

um PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ou melhor, a “ponte, que nos leva 

do local onde estamos para o local onde pretendemos chegar”, sem saber onde 

se errou, onde se acertou, e o que há de se fazer para corrigir a rota. 

 

As medidas deste plano, se bem aplicadas e gerenciadas (e se a travessia 

for correta), certamente influenciarão positivamente no giro empresarial das 

empresas e, com o esforço de seu sócio e de todos os seus “stakeholders”, 

recuperarão a empresa, retomando-se seu crescimento, pagando seu passivo, e, 

ainda, mantendo-a no mercado gerando empregos, recolhendo tributos, 

movimentando a economia local, enfim, cumprindo, assim, na íntegra, o espírito 

norteador da Lei nº 11.101/05. 
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